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MODELO DE CONVITE À APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS AO PROJECTO RED-GENERA  

Convite à apresentação de candidaturas para a selecção de empresas a 

participarem no processo de Diagnóstico Ambiental para a melhoria da gestão 

de resíduos na Eurorregião (Galizia-Norte de Portugal) 

1. CONTEXTO 

O Projecto RED GENERA.   

Dentro do Programa Operativo de Cooperação Transfronteiriça Espanha-Portugal (POCTEP) 

2007-2013, Área de Cooperação Galiza-Norte de Portugal e segundo o documento, com data 

de entrada de 20 de Abril de 2009 no Conselho Galego de Câmaras, do Acordo entre a 

Autoridade de Gestão (Direcção Geral de Fundos Comunitários do Ministério de Economia e 

Fazenda de Espanha) e o Beneficiário Principal (Conselho Galego de Câmaras) estipularam-

se as condições para o desenvolvimento do Projecto Red-Genera 0089 com o orçamento total 

do Projecto aprovado no montante de 1.676.289,36 €, com uma contribuição para o mesmo de 

75% através de Fundos FEDER da União Europeia no valor de 1.257.217,01 €. 

 

Os parceiros/beneficiários que formam parte do Projecto são: 

 

1. Conselho Galego de Câmaras (Beneficiário Principal / Chefe de Fila).  

2. Câmara de Comércio e Industria de Ourense. 

3. Câmara de Comércio, Indústria e Navegação de Pontevedra. 

4. Câmara de Comércio, Industria e Navegação de Vigo. 

5. Câmara de Comércio, Industria e Navegação de Tui. 

6. Sociedade Galega de Meio Ambiente (SOGAMA). 

7. Centro de Valorización de Residuos (CVR). 

8. AIMinho- Associação Industrial do Minho 

9. IDITE-Minho.   

 
O presente Projecto pretende fortalecer o sector da reciclagem na Eurorregião, respondendo à 

dupla necessidade de prevenir a produção de resíduos industriais e valoriza-los mediante a 

reciclagem, a reutilização de materiais para outros processos ou a valorização material 

(identificando os resíduos que poderão ter maior valor acrescentado no mercado) ou 

energética. 
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Os parceiros constituíram uma rede de trabalho com o objectivo de: dinamizar a Eurorregião; 

planear iniciativas inovadoras orientadas para a prevenção na origem da contaminação 

provocada pelos resíduos; fechar o ciclo de vida dos resíduos mediante a proposta de novas 

iniciativas empresariais para a sua valorização, criando valor e consolidando assim um sector 

de reciclagem competitivo na Eurorregião que contribua para o crescimento sustentável e para 

o aumento do emprego. 

 

• Desenvolvimento conjunto e sistematização de uma metodologia de trabalho e desenho 

das actuações específicas para identificar propostas inovadoras orientadas para a 

prevenção da produção de resíduos nas PME, melhorando o seu comportamento 

ambiental.  

 

• Criação de um marketplace de R-Agents (especialistas em resíduos) capaz de auxiliar as 

empresas, identificar oportunidades de inovação e propor projectos inovadores para a 

prevenção, redução e valorização de resíduos nas PME da Eurorregião, favorecendo o 

desenvolvimento conjunto de soluções, o intercâmbio de experiências e boas práticas e a 

transferência de tecnologia. Os R-Agents têm como missão dinamizar a Inovação em PME 

de forma pró-activa, interagindo com todos os agentes implicados, propondo soluções e  

projectos orientados para resultados, baseados nas necessidades e oportunidades 

detectadas. Desenvolvimento de um piloto com PME da Eurorregião, que tenha como 

resultado planos e propostas de prevenção, redução e valorização de resíduos nas PME, 

começando pelos sectores: Construção, Metalo-Mecânica, Indústria Alimentar, Indústria 

Têxtil-Confecção-Calçado.  

 

• Criação de um MarketPlace de entidades de Valorização e Reciclagem: promover o 

crescimento económico mediante o desenvolvimento de iniciativas empreendedoras 

baseadas em serviços ambientais e logísticos, potenciando o mercado e indústria de 

valorização e reciclagem na Eurorregião, segundo critérios de Auto-suficiência, 

Proximidade e Sustentabilidade. Identificação de oportunidades e propostas, análise das 

alternativas de valorização dos resíduos industriais da Eurorregião.  

  

• Desenvolvimento conjunto de uma Plataforma de Serviços Avançados para apoiar 
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empresas, através do fluxo contínuo de informação e formação, intercâmbio de 

experiências e boas práticas, transferência de conhecimento, know-how e identificação de 

tecnologias para a valorização dos resíduos industriais da Eurorregião.  

 

• Desenvolvimento conjunto de um Observatório de Valorização de Resíduos Industriais da 

Eurorregião, identificando o estado da arte, as melhorias tecnológicas disponíveis, 

experiências desenvolvidas e boas práticas na área da valorização de resíduos industriais. 

 

• Desenvolvimento conjunto de uma IDE (Infra-estrutura Espacial de Dados) de Resíduos 

Industriais, como ferramenta para a elaboração do Mapa de Resíduos Industriais da 

Eurorregião, com dados geo-referenciados de alto valor acrescentado para a tomada de 

decisões, desenho de políticas e estudo de viabilidade logística, técnica e económica de 

propostas de gestão e valorização de resíduos industriais.  

 

• Criação e consolidação de uma rede de trabalho entre entidades tecnológicas e entidades 

do âmbito empresarial das duas regiões, impulsionando o Associativismo Empresarial e a 

intensificação e diversificação das relações entre empresas, entre associações 

empresariais e entre estas e centros de I+D+i; criação de ambientes favoráveis à 

cooperação empresarial, científica e tecnológica, para dinamizar processos de inovação e 

de desenvolvimento tecnológico em conjunto com instituições de ambos os lados da 

fronteira, assim como dinamizar projectos de consorcio de I+D no âmbito dos resíduos, 

com a participação de instituições e de empresas, acções de demonstração e de 

transferência de tecnologia. 

 

• Promover as condições de desenvolvimento das economias locais, estimulando os 

potenciais endógenos e factores de competitividade num contexto de incidência 

transfronteiriça de criação de emprego. 

 

A cooperação e gestão conjunta dos parceiros participantes neste projecto enquadra-se na 

prioridade de incentivar a cooperação empresarial da Galiza e Norte de Portugal, através das 

entidades dinamizadoras cooperantes, de forma a aproveitar os recursos endógenos 

(resíduos), e a favorecer o desenvolvimento de actividades de investigação que permitam 

superar a especialização produtiva da fronteira em sectores tradicionais. 
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2. OBJCETO 

A presente convocatória tem por objecto promover a participação das PME da Eurorregião 

Galiza-Norte de Portugal no Programa RED-GENERA, pondo à sua disposição os serviços de 

Diagnóstico Ambiental em gestão de resíduos que se detalham no Anexo I. 

3. BENEFICIÁRIOS 

Poderão ser beneficiárias as PME (incluindo micro empresas e empresários em nome 

individual), segundo a definição da Recomendação da Comissão 2003/361/CE de 6.5.03 

(JOCE L 124 de 20.5.03) que pertençam a um dos quatro sectores: Construção, Metalo-

Mecânica, Indústria Alimentar, Indústria Têxtil-Confecção-Calçado e gerem resíduos 

industriais não perigosos nos seus processos produtivos, na Eurorregião (Galiza-Norte de 

Portugal).  

4. FORMALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

A participação das PME, cuja candidatura tenha sido aprovada, realizar-se-á através da 

assinatura de um Contrato de participação no Projecto RED-GENERA entre a PME 

participante e o parceiro correspondente. 

O Contrato junta-se a este Convite (Anexo II), e nele se detalham as condições de participação 

no Projecto.  

 

 

IMPORTANTE: No caso de que a sua candidatura seja aprovada, deverá assinar um Contrato 

de participação com o parceiro da sua demarcação. Para agilizar a preparação da assinatura 

do respectivo Contrato, são necessários os seguintes dados: 

 

Dados da pessoa assinante do Contrato: 

Nome:  

BI nº:                            Cargo:  

 

Representante da Empresa com capacidade para obrigar a sociedade 

 

 

Juntamente com a assinatura do respectivo contrato deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

• Documentos comprovativos da situação regularizada face à Administração Fiscal e à 
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Segurança Social.   

• Declaração de compromisso de cumprimento das condições imprescindíveis à 

participação no Projecto (documento anexo).  

Com o objectivo de agilizar o processo, solicitamos-lhe que proceda quanto antes à obtenção 

destes documentos. 

 

 

5. APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS. 

A candidatura à participação no Projecto apresentar-se-á conforme o Modelo anexo a este convite 

(Anexo III), junto à documentação adicional assinalada no citado Anexo e juntamente com a declaração 

de compromisso de requisitos legais (Anexo IV). 

As candidaturas deverão apresentar-se numa das direcções dos seguintes parceiros: 

Cámara de Comercio de Pontevedra 

www.camarapontevedra.com 

Dirección: Jardines de Vincenti nº 4, 2º. 36001, Pontevedra. 

 

Cámara de Comercio de Ourense 

www.camaraourense.com 

Dirección: Avenida de la Habana nº 30-bis. 32003, Ourense 

 

Cámara de Comercio de Tui 

www.camaratui.com 

Dirección: Augusto González Besada nº 15, 1º Derecha. Tui (Pontevedra) 

 

Cámara de Comercio de Vigo 

www.camaravigo.com 

Dirección: República Argentina nº 18 Vigo (Pontevedra) 

 

Consello Galego de Cámaras 

www.camarasgalicia.com 

Dirección: Rúa da Senra nº 8, 3º. 15702. Santiago de Compostela (A Coruña) 
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AIMinho 

www.aiminho.pt 

Direcção: Avenida Dr. Francisco Pires Gonçalves 45, Ap. 99. 4711-954 Braga (Portugal) 

 

Igualmente, poderão ser remetidas por correio ou via fax. 

 

O Registo de Entrada certificará a apresentação e a ordem de chegada. 

Até ao dia 30 de Julho de 2010 às 13:00 horas ou até atingirmos o limite máximo de empresas 

participantes. 

 

6. OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS. 

Serão obrigações dos beneficiários as que derivem dos objectivos do Projecto e do 

cumprimento das condições operativas, económicas, de informação e controlo que se 

estabeleçam no Contrato de participação no Projecto RED-GENERA. 
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ANEXO I CARACTERÍSTICAS DO DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS. 

 

 

Consiste no desenvolvimento de um Diagnóstico Ambiental de gestão de resíduos da empresa, 

introduzindo nas suas estratégias de actuação a óptima gestão dos seus resíduos com 

propostas de valorização e redução dos mesmos. 

 

� PLANO DE DIAGNÓSTICO AMBIENTAL.  

Nesta fase, inclui-se a realização de um diagnóstico realizado por especialistas em 

resíduos (R-Agents) que permitirá conhecer a situação ao nível da gestão de resíduos da 

empresa destinatária no seu entorno económico e de mercado.  

Este diagnóstico, depois de analisar as possibilidades de melhoria da gestão e 

valorização dos resíduos em cada um dos processos da cadeia de produção, 

proporcionará orientações para o desenvolvimento de actuações que contribuam 

eficazmente para o aumento dos níveis de competitividade.  

Para a execução do Diagnóstico o parceiro do projecto (AIMinho) porá à disposição da 

empresa um R-Agent ou especialista em resíduos formado na metodologia do Projecto, 

o qual numa perspectiva de proximidade será a referência para as empresas nas quais 

irá prestar o serviço, apoiando-as no processo de reflexão interna.  

No final do processo de diagnóstico, o R-Agent fará a entrega e exposição do informe 

relatório resultante do processo, com um claro enfoque nas oportunidades da empresa 

em matéria de inovação, recomendando, em cada caso, o desenvolvimento de um Plano 

de Acção específico. 
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Anexo IV 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA RED-GENERA  

 

 

 
 

(Designação social da empresa) (sede, matricula no registo comercial, NIPC, Capital 

Social), neste acto representado por (nome), contribuinte n.º ………………………, residente 

em…………………………………………………, na qualidade de (Administrador/Gerente), 

declara que é conhecedor(a) das bases reguladoras da convocatória, que cumpre com 

os requisitos assinalados nas mesmas e aceita integralmente o seu conteúdo. 

 

DECLARA SOB COMPROMISSO DE HONRA QUE: 

1.- A empresa que represento cumpre as condições gerais dos beneficiários, constantes 

do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão. 

2.- É uma PME de acordo com a definição da Recomendação da Comissão 2003/361/CE 

de 6.5.03 (JOCE L 124 de 20.5.03) 1  

3.-  Eleger entre uma das seguintes opções: 

  É uma “empresa autónoma” segundo o estabelecido na Recomendação da 

Comissão 2003/361/CE de 6 de Maio de 2003 (JOCE L 124 de 20.5.03)2 . 
                                                      
Recomendação da Comissão 2003/361/CE de 6.5.03 (JOCE L124 de 20.5.03): Sem abreviar o conteúdo da referida Recomendação, que a empresa 
candidata declara conhecer, indicamos os referentes à definição de PME e a “empresa autónoma” segundo a U.E. :  

1
 Art. 1: Entende-se por empresa qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma actividade económica. São 

nomeadamente consideradas como tal as entidades que exercem uma actividade artesanal ou outras actividades a título individual ou familiar, as 
sociedades de pessoas ou associações que exercem regularmente uma actividade económica. 

Art. 2:  A categoria das micro, pequenas e médias empresas (PME) é constituída por empresas que empregam menos de 250 pessoas e cujo volume 
de negócios anual não excede 50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 43 milhões de euros. 

Na categoria das PME, uma pequena empresa é definida como uma empresa que emprega menos de 50 pessoas e cujo volume de negócios anual 
ou balanço total anual não excede 10 milhões de euros. 

Na categoria das PME, uma micro empresa é definida como uma empresa que emprega menos de 10 pessoas e cujo volume de negócios anual ou 
balanço total anual não excede 2 milhões de euros. 
 
2 Art. 3.1: Entende-se por «empresa autónoma» qualquer empresa que não é qualificada como empresa parceira na acepção do nº 2 ou como 
empresa associada na acepção do nº 3. 
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 É uma “empresa associada ou parceira”, e reúne as condições exigidas pela 

Recomendação da Comissão 2003/361/CE de 6 de Maio de 2003 (JOCE L 

124 de 20.5.03)2 para que as empresas associadas ou parceiras possam ser 

consideradas como PME. 

4.- Tem a sua situação regularizada face à Administração Fiscal e à Segurança Social.  
 

 
Para os devidos efeitos, assina a presente declaração em ……………, a … de 

……………….. de 2010 

 

 

Assinatura do representante legal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


